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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  DECISÃO  QUE  NÃO 
CAUSA  PREJUÍZO  À  PARTE  RECORRENTE. 
MAGISTRADO  QUE  DETERMINA  A  JUNTADA 
ORIGINAL  DE  SUBSTABELECIMENTO.  PRAZO 
RAZOÁVEL.   AUSÊNCIA  DE  GRAVAME.  FALTA  DE 
INTERESSE  RECURSAL.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557, 
CAPUT, DO CPC. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

-  O interesse  em recorrer “consubstancia-se  na  necessidade 
que  tem  o  recorrente  de  obter  a  anulação  ou  reforma  da 
decisão  que  lhe  for  desfavorável.  É  preciso,  portanto,  que 
tenha sucumbido, entendida a sucumbência aqui como a não 
obtenção, pelo recorrente, de tudo o que poderia ter obtido do 
processo”.1 Falece  interesse  processual  ao  banco  recorrente 
que  não  sofre  gravame  com  a  decisão  interlocutória  que 
estabelece prazo razoável para regularizar representação.

RELATÓRIO

Trata-se  de  agravo  de  instrumento  com  pedido  de  efeito 
suspensivo interposto pelo Banco Pan S/A contra decisão interlocutória proferida nos 
autos da ação de busca e apreensão, promovida pelo ora recorrente em desfavor de 
Lucinaldo dos Santos Barbosa.

No decisum atacado, o magistrado a quo determinou a intimação 
da parte autora/recorrente para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos o original 
do substabelecimento atravessado pela constituída do promovente. 

Inconformado, o autor ofertou suas razões recursais, pugnando 
pela reforma da decisão de primeiro grau, pois, segundo narra, o teor decisório lhe 

1 Código de Processo Civil  comentado e legislação extravagante.  11 ed.,  rev.,  ampl. e atual.  até 17.2.2010. São Paulo: Ed. 
Revista dos Tribunais, 2010, p. 847.



resultou prejuízo. No mais, alega que colacionou aos autos pedido de regularização 
de representação processual. 

Por fim, requer a atribuição do efeito suspensivo ao presente 
recurso, para reformar a decisão recorrida, e, no mérito, o provimento do presente 
agravo para que seja confirmado o provimento liminar.

É o relatório. Decido.

De início, compulsando-se os autos e analisando-se a casuística 
posta em deslinde,  há de se adiantar que o presente recurso não  se credencia ao 
conhecimento  desta  Corte,  face  a  manifesta  ausência  de  interesse  recursal  do 
agravante.

Pelo que se observa das cópias do processo principal acostadas 
com o recurso  de  agravo,  o  feito  tramita  regularmente,  sendo deferido o pedido 
liminar à fl. 23 e realizados demais atos processuais. Ato contínuo, oportuno registrar 
que  a  advogada  da  parte  recorrente  anexou  substabelecimento  aos  autos 
transmitindo poderes a outro patrono, com reserva de iguais poderes.

No entanto, conforme relatado, o magistrado a quo determinou 
a intimação da parte agravante para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar ao caderno 
processual o original do mencionado substabelecimento.

Pois bem, embora a insurgente alegue suportar prejuízos com a 
determinação  proferida  pelo  MM.  Juiz,  a  mesma não  demonstrou  onde  reside  o 
gravame decorrente do despacho, pois, em atenção ao que estabelece o dispositivo 
processual civil, o magistrado concedeu o prazo razoável para a parte regularizar a 
representação. 

À luz de tal raciocínio,  ausente o interesse recursal, requisito 
intrínseco pertencente ao juízo de admissibilidade, resta impossível o conhecimento 
do presente agravo.    

Acerca  do  tema,  Nelson  Nery  Jr.  e  Rosa  Maria  de  Andrade 
Nery, com a precisão e a habilidade que lhes são peculiares, destacam que o interesse 
em recorrer  “consubstancia-se  na  necessidade  que  tem o  recorrente  de  obter  a 
anulação ou reforma da decisão que lhe for desfavorável. É preciso, portanto, que 
tenha  sucumbido,  entendida  a  sucumbência  aqui  como  a  não  obtenção,  pelo 
recorrente, de tudo o que poderia ter obtido do processo”.2

Desse  modo,  sem  mais  delongas,  considerando  inexistir 
interesse recursal, tenho que o recurso sob apreço é manifestamente inadmissível, 

2 Código de Processo Civil  comentado e legislação extravagante.  11 ed.,  rev.,  ampl. e atual.  até 17.2.2010. São Paulo: Ed. 
Revista dos Tribunais, 2010, p. 847.



razão pela qual  nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557, caput, do Código de 
Ritos.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 13 de novembro de 2014.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz Convocado

          


